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Supremo Tribunal Federal 

SS 0000355-1/ZbO OF 

REOTE. BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV. : MANOEL LUCIVIO OE LOIOLA E OUTROS 
REOOO. : TRI~UNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIAO 
IMPTE. : PAL~IRA SATALINO MESQUITA E OUTROS 

REGISTRADO 

MINISTRO REGISTR. OISTR. RF.OISTR. TOTAL 

M IN. PRES !DENTE 

T O T A L 5 

NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE DJSTRIBUÍ-
CAO ••••••••••••••••••• SONI A MARIA DE CARVALHO BARROS, DIRETORA 00 SER-
VICO OE DISTRIBUICAO, PUBLICIDADE E ESTATJSTICAoo••••••••••••••••••••• 
ALDA VILLAS BOAS CARVALHO, DIRETORA DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO. 

Brasil~.a, 12 de agosto de 1991 

MINISTRO MOREIRA ALVES 
Presidente 

'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~! l~~~~~~-º~e_p_a_rt_a_m_e_n_t_o~J-u_d_ic_i_á_ri_o~~~~~~~·1 Presidência _ . 
Despachos 

JNO!CE DE ADVOGADOS 

MANOEL LUCIVIO DE LOIOLA 1 0000355-1/ZbO 

DJSTRIBUICAO 

OCTOGESIMA PRIMEIRA AUDIENCIA OE DlSTRIBUICAO EXTRAORDINARIA, 
REAL17ADA EM lZ OE AGOSTO DE 1991. PRESIDENTE O EXMO. SR. MINISTRO 
MOREIRA ALV~S IART. 37, I, RISTFI. 

AS 17:00 HORAS, NO GABl~ETE DA P~ESIDENCJA, FORAM OISTRIBUI-
OOS 05 SEGUINTES FEITOS, PELO SISTE~A OE PROC~SSA~ENTO DE DADOS: 

CR 000587Q-9/0BO DF 
JUST.ROG.: TRIBUNAL REGIONAL OE YAMAGUCHJ-SECAO DE IWAKUNI 
REODO TUKIMI NOWA 
REODO YOSHIKO ' MAKTSHIMA 
REOOO MACHIKO NO~AKI 
REODO Ml EKO NOWAKJ 
REODO MITSUE NOWA~l 

DILIG. Cl TACAO 
RF.GISTRAD'l . 

CR 0005880-Z/080 DF 
JUST.ROG.: fRJ,1U NAL OE TRIESTE 
REODO :, !"IS1 ITUTO BRASILEIRO 00 CAFF 
DILIG. : CITACAO 

REGI STRAD'l 

CR 0005884-5/080 DF 
JUST.ROG.: TgJ RUNAL SUPERIOR DE JUSTJCA DA INGLATERRA 
REODO COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO 
REODO COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS 
REODO VERA CRUZ SEGU RAÕORA S/A 
REODO SUL AMERICA BANDEIRANTE SEGUROS S/A 
DILIG. CITACAO 

REGISTRAúlJ 

CR 0005885-3/080 DF 
JUST.ROG.: TRl~UNAL SUPERIOR DE JUSTJCA DA INGLATERRA 
REOOO COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO 
REODIJ COMPANHIA UNIAO DE SE~UROS GERAIS S/A 
REODO VERA CRUZ SFGURADORA S/A 
REODD SUL AMERICA BANDEIRANTE SEGUROS S/A 
DILJG. CITACAO 

REGISTRADO 

PROCESSOS DIVERSOS 

AR 1. 253-4 - SP 
Autores: Nair Santaguido e outros. (Advs.: José Mauro da 

Silveira e outros). Réu: Estado de são Paulo. 
Na peticão P.G.-STF 11241, em aue o Dr . .:osé Mauro da Sil 

veira requer a devolucão dos autos da P.G:R., foi exarado o seguinte! 

Desnacho: 
Junte-se. Sim, em termos. 

Brasilia, 5 de maio de 1991. 
Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente 

* Extr 545-6/120 

Requerente: Governo de Portugal. Extraditando: José 
Adelino Branco dos Santos. 

Vistos, etc. 

1. Mediante a peça de folha 2, o Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Justiça - Jarbas Gonçalves Passarinho solicita 
seja determinada a prisão para fins de extradição do nacional 
português José Adelino Brânco dos Santos. Para tanto, alude ao 
preceito do artigo 84 da Lei no 6.815/80, alterada pela Lei no 
6.964/81, e ao que decidido por este Tribunal na questão de 
ordem suscitada no pedido de extradição no 478-6. S. Exo fez 
anexar à peça de folha 2 os documentos de folhas 3 a 46, que 
revelam a condenação do referido senhor à pena de seis anos de 
prisão pela prática de "dois crimes de emissão de cheque sem 
provisão, previstos e punidos pelos artigos 230 e 240, no 2, 
alínea "c" do Decreto no 13004, de 12 de Janeiro de 1927". A 
folha 8, está o mandado de captura expedido pelo Dr. Luis 
Manuel da Mata Ribeiro, Juiz de Direito do Tribunal Judicial 
da Comarca de Santarém. 

2. Na hipótese dos autos, tenho como atendido o 
disposto no S lO do artigo 8~ da Lei no 6.815, de 19 de agosto 
de 1980. O pedido de prisão formulado está acompanhado de 
documentos que contém dados sobre os crimes cometidos, bem 
como do mandado de prisão expedido face à sentença 
condenatória prolatada. 
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Oestarte , determino seja o fici a do à Polícia Feder al 
o b j e t ivando a prisão do n acional po rtuguês José Adel i no Branc o 
dos Santos, com a notí c i a de q ue, s e gundo informação exi stente 
no s aut os, e ncont r a-se trabalha ndo como vendedor no "Curtume 
do Brasil Ltd a" , no mun icípio de Campo Mou r ão - Paraná. Tão 
logo efetiv a d a a prisão , deve ser comun i cad o o fato a esta 
Cor te, perma ne c endo o p r e so à d ispo sição par a o efeito de que 
c o g i ta a Le i n o 6 .8 1 5, de 1980 . 

3 . Publique-se. 

Brasíl i a, 7 d e ago~to de 1991. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

*Republicado por ter saído com i ncorr eção e fic a sem e f eito 
a publ icação do despacho d a Ex t r 5 46-6 no DJ de 09/08/91 . 

HSE 4. 22 3 - 1 - Estado s Un idos da Amsr i ca 
Reqda.: Vera Lúc i a Erminda Angé lico . em 

Lúcia Erminda Angélico Wi t c her <Advs. : Ca rl o s Eugéni o 
e outro s) . Re qdo.: Dan i e l Doughe r t y Witche r Junior) . 

casada Vera 
Teles Soares 

. Despacho: Expeça-se a Carta de Sentença com observância 
do que dispoem o art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Có-
digo de Procea'o Civil. 

•' 

Brasília, lo de agosto de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

- , 

videnciar 
"Em consequência fica intimada a 

a extração da Carta de Sentença.• 
requerente a pr_Q . 

SE 4. 412-9 - República Federal da Alemanha 
~ Reqte. ~. Francisco - Pedro Renato Monte Vieira · 

- Raimundo Carlos ~ocre e outro.) . Reqda . : Barba-ra' :Simon. ' 
( Advs.: 

Despachos Expeça-se a Carta de Sentença com observância 
do que dispoem o art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Có-
digo de Processo Civil. 

Brasilia, 02 de agosto de 1991. 

Ministro SYONEY SANCHES 
Presidente 

"Em consequência fica intimado o requerente 
videnciar a extração da Carta de Sentença.• 

HABEAS CORPUS 
~ .. 

HC 68.397-5/130 - DF 
Impte.: Edson de o. Rocha Júnior Coator: Tribunal 

de Alçada Criminal do Estado do Rio de Janeiro - Pacte.: Carlos 
Alberto José da Silva. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - BraslÜa/ DF 
Telefones: (PABX (061) 321-5566) Telex: (061) 1356 OIMN BR 
Fax: (061) 225-2046 

' CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 

DIARIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSE EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias. Ma-
térias entregues até à s 13 horas serão divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações deverão. 
ser feitas por escrito à Divisão de Jornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicação. 

Assinaturas: as ass inaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente . 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção 1 

ASSINATURA TRIMESTRAL: Cri 14.208,00 Cri 3.278,00 Cri 13.114,00 

PORJ'E' Cr$ 14.256,00 Cr$ 7.062,00 Cr$ 25.872,00 

In-Yormações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIV) 
Telefone: (061) 321-5566 R. 305, 309, 325 ou 328. 
Horário: .. 8:00 às 12:30h e 13:30 às l 7:00h. 

Seção II 

Cri m.765,00 

Crt 14.256,00 

DESPACHO: A Prime i ra Turma do Supremo Trib una l Federa l 
conve r teu em diligência o j ulgamen t o do prese nte "writ" , para 
que se efetuasse, na i n s t â ncia judiciár ia l ocal, exame 
comparat ivo das individu a is dac ti losc6p icas do o r a paciente , 
CARLOS ALBERTO JOS~ DA SI LVA , "com a s obtida s do seu suposto 
hom6n i mo, au t or do de li to de roubo qua l ificad o • • • " ( fls. 119). 

Efe tuado o c o nfro nto , c onstatou-se q u e o paciente e o 
autor daquele i líc ito penal são "pe ssoa s d iferentes , con f orme 
informa ção fi rma da pela Ilustre Chefe do Serv iço d e Arquivos 
Civis, •• " (fls. 133). 

Observo , no e n t anto, q ue consta d a inf o rmação 
referida um n úmero de registro ger al (R.G. 06. 20 9 . 073-8 ) ~ 
não co i ncide, no que se re f ere ao d ígi t o f i nal, c o m o r egistro 
geral titulari zado pelo ora paciente (R.G. 06.209.07 3-3 f ls. 
29, 42 e 61). 

Parec e-me relev ante essa divergênc ia, que deverá ser 
esclarecida pelo Instituto de Identificação Félix Pacheco, do 
Estado do Rio de Janeiro . Para tanto , oficie-se ao Juízo de 
Direito da 2~ Vara Criminal Regional de Campo Grande, comarca 
do Rio de Janeiro/RJ, solicitando-lhe, com a urgência 
necessaria, a adoção de providências que viabilizem o 
esclarecimento da ~ircunstincia referida. 

O oficia a ser expedido ao Juí zo · e m questão d e v e rá 
ser instruído com c6pia deste despacho e das peças que se acham 
às fls. 119, 129/130 e 132/137 dos a u tos. 

Uma vez prestados os esclarecimentos, ouça-se a 
Procuradoria-Geral da República. 

Publique-se. 

Brasília, 07 de agosto de 1991. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

HC 68.774-1 - DF 

douta 

Pacte.: Ildo da Conceição. Impte.: Ildo · da Conceição 
Coator: .Juiz de Direito da Comarca de Fátima do S_ul. 

Despacho: - Não se -alegando coação emanada de auto ri 
dade cujos atos estejam diretamente sujeitos a jurisdição - do 
Supremo Tribunal, é este incompetente para o processo e julg~ 
mento do presente feito (Constituição, art. 102, I, !l. 

Com base no art. 21, § 19, do Regimento Interno , ne 
go seguimento ao pedido e determino a remessa dos autos ao Co 
lendo TribunaL de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Publique-se. 
Brasília, 8 de agosto de 1991. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

HC n9 68.775-0tl30-SP 
Impetrante: Joao. Alves dos Santos. coator: Juiz 

da Vara das Execuções Criminais de São Paulo. Paciente: João Al 
ves dos Santos. 

DESPACHO: Vistos, etc. 
O Supremo Tribunal Federal não é competente p~ 

ra processar e julgar, originariamente, "habeas-corpus" q u ando a 
autoridade coatora for juiz singular. 

Nestes termos e com base no art. 21, § 19, do 
RISTF, nego seguimento ao pedido, no âmbito desta Corte , determi 
nando a remessa dos autos ao Tribunal Estadual competente. -

Intime-se e comunique-se ao paciente. 
Brasília, 06 de agosto-* l.991. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

HC 68.779~2 - DF 
Pacte.: Germano Horn Júnior . I mp te . : Germanc Horn JÚ 

nior. Coator: Juiz de Direito da 4a. Vara Criminal da Comarca 
de Campinas. 

~espacho: - Não se alegando coação emanada ~ autori 
dade cujos atos estejam diretamente sujeitos a jurisd i ç J o do 
Supremo Tribunal, ê este incompetente para o processo e julg~ 
mento do presente f eito (Constituição, art. 102, I, i). 

Com base no art. 21, § 19, do Regimento I nte~no, ne 
go seguimento ao pedido e determino a remessa dos auto~; ao Co 
lendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Publique- s e. 
Brasília, 8 de agosto de 1991. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

HC 68 . 822-5 - DF 
Pacte.: Antonio Carlos Camargo Zerbini. Impte.: Ant6 

nio Carlos Camargo Zerbini. Coator: Juiz da Vara das Execuções 
Criminais de São Paulo. 

Despacho: - Não se alegando coação emanada de autori 
dade cujos atos estejam diretamente sujeitos a jurisdição do 
Supremo Tribunal, é e ste incompetente para o processo e julg~ 
mento do presente feito (Constituição, art. 102, I, i ). 
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Verifica-se, às fls. ~J, que o aludido despa cho foi publica 
do em 05.07.90 • . Iniciando-se a contagem no dia subsequente , tem-s~ 
que o prazo recursal se esgotou em 13.07.90. 

Ocorre que o prese~te agravo foi protocolizado em 16.07.90, 
de forma, portanto, extemporanea. 

. Ante o exposto, com fulcro no § 5Q do ar t . 896 , da CLT, ne 
go seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 
Brasilia, 08 de agosto de 1991. 

SEM!RAMIS ARN AUD FERR EIRA 
Juiza-C onvocada 

TST-RR-2 9782 / 91 . 9 
Recorrente: UNIÃO FEDERAL 
Procurador: Dr. Washi nton Bol i var de ll . Junior 

·Recorridas: ADRIANA VIEIRA BRAGA E OUTROS 
Advogado Dr. Vic t or Azevedo Silva 
10\1 Região 

D E S P A C H O - - - ·- - - - ·-
Inconforma-se a União redcral, atrav~~ de recu r ~o de 

revista , com arri1110 no art. 896 consolidado, contra o v. acõrdao regif.I 
nal que apreciando a remessa de oficio, confirmou o decis õrio de 10 
grau . 

Em suas razões recursais o Recorrente sus t e nta a nu l i-
dade do v. aresto, porqua n to, segundo entende, teria si do ele omisso 
acerca dos dispositivos constitucionais e legdfs arg Ui do s , não obstan-
te a interpos i ção de embargos declaratõrios. 

No 111êrito, discute a aplicação da URP de f ev ereiro de 
1~8~ . asserindo _a inexistência_de direito adquirid o, ~i n d a que a re po -
siçao da inflaçao acumul ada a t e janeiro de 1989 , f oi garan t i da pe la 
Lei n9 7. 706/88. · · 

. Apo nt a a violação dos artigos S9, i ncis a i II, XXXV I e 
LV, 93 , i ncis o I X, 22, i nciso 1, 37, cap u-t e 61, § l Q, in c iso 11 : a li -
nea s "a" e "c" , da Co nst i t ui ção de 1988 , 818 e 832 da Con s olidação das 
Le i s do Tr aba lh o , 535, 1 e 5z , do CÕd i go de Pr oce ss o Civil, 59 , da Le i 
nQ 7.730/89, 11 4 e 11 8, do Codigo C·i vi l e 69, da Lei ".le Jn tr:>dução a.:> CÕ 
%\!l o C .i v. i l. T r a z. a r e s to a d i v e r g ê n c i a ( f l s . l 4 7 / 8 ) . 
zt ~. - . .NULID ADE lJ O V. ACÕRDllO REG!O WA L , 
. - _ _Co nfo r me acima mencio nado, o Recprr,en t e s usten ta a nu-

l i da de . d ~ acordao , repu t a ndo- o omj s s o, não o bstant~ a i n t erpos i ção de 
cj,e,c l a·r a to ri os. _ · .., • · 
; O Eg re g io Regional exam~ nou a hi p Õtes ~ ~ ue lhe foi s ub 
metida, por for ça _d o apelo ne ces s ã r i o , aten du- se ao .. ex ame ·d.as questões 
po s ta s e111 c ontr ove r s ia . , . 

. - Por que não uso u do r ! cu r s o v o~ unt ã rio, pretendeu a 
Uniao va ler- se dos emb argos de c la r atorio.s , nã o para s·anar omissão mas 
com i n t ui t o modi f ica t i vo, tentand o inovar d i s cussã o sobre matêri~ nã~ 
vent i l ada nas duas i nst ân c i as , o que era inad111i s sivel, dai a r e j e i ção 
daq ue l es emba r JOS . 

!n ~x i s te, portanto : a pretendida nulidade, tendo sido 
equivo cad o o r e111 edio pr oce ssual intent a do. 

lJe s ta form a, não se configura m a s violações de le i apon 
tada s , 111ormen te de f o rm a li t e ra l, conf or me o Enun cia do 221 do Tribunar 
Supe rior do Trab a lho. · · 

URP DE FE VE RE I RO DE 1989 
Sus t e nta o v . a cõr dão a exis t ê nci a de d i r ei to a dqu i r i -

do dos emeregad os ã parce l a plei teada e que a Lei n9 7./30/89 determi-
nou red uçao salaria l , veda da pe l o artigo 79 , VI da Ca r ta de 1988 . 

O Recorr en te a pon ta vio la çã o a vãrios d i sposi t ivo s le-
gais .e constitucio nais 9ue S!quer fo ram cit ado s no ac Õrd ã o reg ional que 
~e ~ing i u , como acima dito, a t e~e do dire ito adq uirido do empreg a doe, 
a s s i m s e ndo, o recurso encontra obi ce no Enun cia do 297 . A raz oabilida -
de do enten di mento esposado pelo Egrêgio Regiona l acr esce nta o do Enun 
ciado 29 1. 

Quanto ao aresto traz i do ã disc r epâ nc i a , e l e nã o aba r -
c ~ ~o d as o ~ f unda mentos d~ decisão rev i sanda na me d i da em que e l e s e 
li mita ! d i sc u! i r a exist!ncia de dire i to adq uirid o , s i le ncia ndo-s e 
quan~ o a qu es t ao da r eduçao salarial. Deste modo, ob s ta, ta mbêm,o pros-
seg u ime nto da rev i s t a o Enu nciado 23 do Trib unal Super i or do Trabalho. 

Com f und amento, pois, nos Enu nciados 23 , 221 e 29 7 do 
TST e na forma do art i go 896, §59 da CLT , nego seguime nto ao re curs o . 

Intimem-se as partes. 
Brasil ia, 09 de agosto de 1991 . 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREI RA 
Juiza Convocada 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 086 

- APELAÇÃO N2 46 . 357- 7 - Rel ator Mini s tro J orge Frederico Ma cha do 
de Sant 'Anna. Reviso r Min is tro Pa ulo Césa r Cataldo. Adv~ Dr~ 
Anne El izabet h Nunes de Oliveira. 

- APELAÇÃO N2 46 . 367-4 - Rela tor Ministro Georg e Be l ham da Motta. 
Revisor Ministro Eduardo P i r es Gonçalves . Adv~ Dr~ Tâ nia Sar di 
nha Nascimento . 

- REVISÃO CRIMINAL N2 1 . 239- 3 - Relator Ministro Antonio Carlos 
de Nogueira. Revisor Ministro Everald o d e Ol i veira Reis. Adv Dr 
Lino Machado Filho . 

- CORREIÇÃO PARCIAL N2 1.395- 7 - Relator Ministro Che rub irn Rosa 
Filho. Adv Dr João Thomás Luchsinger. 

Corregedoria Geral da Justiça Militar 

CORREGEDOR 
DIRETOR DA SECRETARIA 

Dr. Helmo de Azev ed o Su$s ekind 
Dra . Creo nice Evarist o ~a Sil va 

AT A No 4/91 
AUDIENCI A RE ALIZADA EH 30 DE JULHO OE 1991 

Aos trinta dias do 11es de julho do ano de 1il novecentos e noventa e' u1 , nesta cidade dr Brasil ia/Df, na sede da 
Audi tor ia de Correi cao da Just ica Mil it ar, presentes o Corregedor Dr. Hel10 de Anvedo Sussdind e 1 Diretora dr 
Secretari a, e1 exerci cio, Dra. Creoni ce Evaristo da Silva, fo i pelo Corregedor declarada aberta a aud ienc ia as 13:3t 
horas. A segu ir for11 pub li cados os despachos profer idos nos autos vistos n corre icao no per íodo R 11 a 3t de 
julho , na forn do art. 45, II , letra "b", do DL. de Organ izacao Jud iciar ia Jud iciar ia Kili tar e do Prov i1t11to nr. 18 
do E-. Sr. Kinistro-Pres id'ente do Super ior Tr ibunal Kil itar. AUTOS ROOIDOS AO SUPERim TRIBlllAL KILITAI. 
AUOITORIA DA 4A. CJK. ARQUIVAllEHTO. APELACAO. AF n. 842/91, APE 45719-6, AU04CJll, 1 val . lu iz Fernando ~re i a - . 
Desertor. AUTOS REKETIDOS AS AUDITORIAS OE OR IGEK <Prov i1. No. 18-STftl. IA. AOOITOIHA DA llARilltA DA IA. CJll. 
AR8UIVAKOOO. FORKA OROINARIA. AF n. 828/91, FO 7/91-9, IMRICJK, 1 vol. Celrst ino da Silva Pereira - AcuSido. Af 
n. 848/91, FO 7/88-9, IKARICJK , 2 vols. Antoni o Garallo Perez e outro - /lçuSido. INllDITO Pll.ICIAl.-llILITAI. Af n. 
826/91 IPK 22/91 IKARICJH , 1 vol. Josi as Goncalves Bezerra - Encarregado Inquerito. Af D. 827/'ll , IPK 4191, 
lllAllCjK 1 vol. Leo Jose Hiller Fernandes Vianna - Encarregado lnquerito. Visto, etc. Ao - JÍi izo de or ign, 
oportuna~nte , para arquiva1ento , ressalvando-se que apos folha Bt, segue-sr outra~ •~o e a rxistencia de 
rasuras na nu11eracao do IPH. Brasi li a/Of, IS de julho de 1991.0EVIOOS FINS. REClJISO CllKillM.. Af n. 838191, . RCll 
5956c9, lllAllCJH, 1 vol . Claud i o Cavalcant i da Sil va - Rfab [l itado. 2A. AUOITmIA DE ltMilllA DA IA. CJll. AllUIUMEllT,O. 
DESERCAO. AF n. 849/91, DES Sll/91-1 , 2HAR1CJK, 'I vol ; Harêi1io 'Bandeira da Luz -Ac~do. Af• n. ~1, 0ES 
683/69-t, 2HARICJH , 1 vol. Rob ison Anton io Go1es Viana - Desertor . Af ·n. 871/91, DES 521/91-2~ 211ARICJll, 1 vai. 
Ronaldo Vie ira Li .a - Desertor. EXECUCAO PENAL. Af n. 818/91, EXE , 21\ARICJll, 1 vol. lnlton do Car90. - Condenado. 
Af n. 864/91 , EXE , 2HARICJH, 1 vol. Sever ino Cabral da Silva - Condenado. Visto, etc. Ao Juizo de or ign, 
Qflortunaaente, para arquiva1t11~0 . ressalvando~se a falta de rubrica na nuweracao 4a folha 19 r a falta de 
assinatura do Diretor de Secretar ia no car i1bo de juntada ~e fls. 11,v. Brasil ia/DF, 18 de jdho dr 1991.IA. 
AUDITORJA DO EXERCITO DA IA.CJK. ARQUIVAltENTO. FORMA ORDINARIA. Pf n. 865/91, FO 2519t-5, IEX1CJll, 1 vai. Kichel 
Adriane Barbosa e outros - Acusado. !NtUERITO POLICIAl-lllllTAll. Af n. · 829/91, IPK 36191, IEXICJll, 1 vai. llarcio 
Pedro - Ind iciado. RECURSO CRIK!NAL. Af n. 84f/91, RCH 59.35-t, IEX1CJll, 1 vol. Getulio da Silveira Ribe iro Filho -
Desertor. EXECIJCAO. Af'ELACAO. AF n. 839/il, APE 45612-t, 1EXICJll, 1 vai. Roberto da Silva Basil io - AcaSido. 2A • 
AUDITORIA DO EXOCITO DA IA.CJ!t, ARQUIVAllENTO. INQUERITO POLICIAL-lllLITAI. AF ft. 851"1, IPK 321'11, 2fX1CJll, 1 val. 
Sylvia RÔsa da Silva Goncalves ei>utro - Ind iciado. AF n. 852/91, IPK 37/91, 2EX1CJll, 1 val. IDllildo dt Olivtira -
Indiciado. AF n. 853/91, IPK 34/91, 2EXICJK, 1 vol. luiz atavio Abissulo Costa - Indiciado. Visto, etc. Ao ..ll iz. 
de orige1, Qflortunaente, para arqu iva1t11to, ressalvandO-'Se rasuras na nuaeracao do IPK. lrasiliVDf, 19 de julho 
de 1991. Af n. 854/91, IPH 33/91, 2EXICJK , 1 vol. Sever ino Joao da Silva e outros - Indiciado. Pf n. 855/91, IPK 
44/9t 2EXICJK 1 vol. Higuel Pedro Kaled Junior - Encarregado Inquerito. REClJISD CRIKillAI.. Af •· 866"1, ICK 
5988-l 2EXICJÍ. 1 vol. Heled ir de Jesus Souza - Reabilitado. 3A. AUDITORIA DO EXEICITO DA IA.CJll. ARQIF'Wld!Tr 
JllQlJERÍTO POLICÍAL-Hll!TAR. AF n. 856/91, IPH 67/9t , 3EXICJll, 1 vol. FernaAdo Santos do Vale - Iad iciado. A. t 
872/91, IPK 14/89, 3EXICJll, 1 vai. Ricardo Alvrs de 01 ive ira e outros - Indiciado. Visto, etc. Ao .". 1zc 
orign, oportunaaenh, para arqu ivuento, ressalvando-sr a falta dr assinatura do Diretor de S,-crrt · ·a n0> 
carilbos de recebiltllto de fls. 3,v e lt. Brasil ia/Of, 25 de julho de 1991.DEVIDOS FINS. IElllSO CRIKiliAi.. Af • · 
841/91, RCK 5948-8, 3EXICJll, 1 vol . Flavio de Souza Goncalves. - Reab il ihdo. !A, AUDITmIA AERlllAIJTICA DA IA .l~X. 
AR8UIUAllENTO. INQUERITO POLICIAHll!TAi. Af n. 883/91, IPK 7/91, IAEllCJll, ! vai. Paulo laHrto Borses Bastos -
Indic iado. 2A. AUDITORIA DA 2A. CJK. ARQUIUAHENTO. EXECUCAO PENAL. Af n. 8191'11, ElE , 2Alll2C.ll, 1 vai • . IYilll 
Goncalves de Kattos - Condenado. INiUERITO POLIC!Al-llll!TAR. Af n. 82t/9!, IPK 11/'11, :MW2C.ll, 1 vai. lllsl11n9t011 
R0Jn09 de Souza - Indic iado. JA. AUDITOR IA DA 2A. CJK. ARQUIVAllENTO. FOlllA OIDINAIIA. Af o. 857/91, FO 9~!-9, 
3AUD2CJll, 1 vol. Edson Luis de Assis - Acusado. Af n. 874/91, FO 6/91-t, 3AUD2CJll, 2 vals. Jow Amdor Dm -
AcuSido. Visto, etc. Ao Ju izo de or ign, oportunaunte, para arquivunto, rrsSilvalldo-w a fllh de 
assinatura do Diretor de Secretar ia na cop ia da ata de f ls. 182 e no car ilbo de juntada dt fls. !82,v. Bras il ia/Df, 
2S de julho de 1991.IHQUERITO POL!CIAL-Hll!TAR . AF n. 873/91 , IPK 16/91, 3AUD2CJll, 1 vai • .Mve11al Vieira U 
Assuncao - Ind iciado . IA. AUDITORIA DA 3A. CJH. ARQUIUAllENTO. DESERCAO. AF n. 83t/91, DES , !A003C.ll, 1 vai. Joao 
Rubilar Ened ino da Silva - Desertor. AF n.· 887/91 , DES, IAUD3CJll, 1 vai . Adr iano Prado dos Sutos - Desertor. 
INSUBKISSAO. · AF n. 886/91, INS , IAUDJCJK, 1 vol. Antonio lsnr Seibert - Insubaisso. INllDITO Pll.ICIAI.. Af n. 
867/91, IP 19/91, IAUtl3CJH, 1 vol. Everaldo Petrocell i - Ind iciado. INIUERITO PDllCIAl.-llILITMI. Af n. 884191, IPK 
19/91, IAU03CJK, 1 vol. Gent il Dias Pestana e outro - Ind iciado. 2A. AUDITORIA DA JA, CJll. MltllIVAIDTD. IllSUBKIS9AO. 
Af n. 831/91, INS St7/91-S, 2AUD3CJH, 1 vol. Arnesto Erthal - Insub1isso. JNQUOITO Pll.ICIAl-llILITAI. Pf n. 858191, 
IPK 14/91, 2AU03CJll, 1 vol. Neider Hachado da Rosa e outro - Indiciado. 3A. AUOITmIA DA JA. CJll. Altu!VAIDTO. 
INSTIIUCAO PROVISOR IA INSUBKISSAO. AF n. 821/91, IP! 29/91, 3AUD3CJll, 1 vol. DiONI' Claud io llyslo - Insúe isso. Pf 
n. 859/91, IP! 25/91 , 3AU03CJH, 1 vai . Lui z Celio Cortese - Insub1 isso. Af n. 86t/'ll , IP! 22419t, JAlllx.11, 1 vai. 
Karcrlo (joncalves Esteves da Si lva - Insub1 isso . AF n. S61/ 91 , IPI 94/91, 3AIJ03CJll, 1 vai . Valair Sbruzz i -
Insub1isso. Af n. 862/91, !PI 38/91, 3AUD3CJK, 1 vol. l ui z Carlos da Silva Gaviao - In:;ubaisso. Af n. 889/91, IP! 
225/91, 3AU03CJll , 1 yol . Marcus Vinicius Cardoso Gerlach - Insub1isso. AF n. 89t/91, IPI 22319', 3Mll3CJll, 1 vai. 
Car los Alberto Sooza - In!1Jb1 isso. AUDITO!IIA DA SA. CJll. AR8UIVAllENTO. EXECutAO PENAI.. Af n. · 868/91, ElE , tillD5t.JI, 
1 val . Jose Norberto Scalco - Condenado. AF n. 869/91 , EXE , AUDSC..111, 1 vol. Khal il Hussein Iasas - Condenado. 
Vi sto, etc. Ao Juizo de or ign, •Qflortunuente , para arqu ivaaento, ressalYillldO-'Se a falta ·de rubr ica na 
nu.lfl'acao da folha 52 e a falta de ass inat ura do Diretor de Secretar ia no car ilbo dr recn i-to de'°' fls. 42. 
8ras ilia/DF, 22 de julho de 1991.FORHA OROINARIA. AF n. 888/91, .FO 3t/9t-9, AUOsc.11, 1 val. llarc io llilson Sh ius -
Acusado. IHQUERITO PDLICIAL-HILITAR . AF n. 822/91, IPH 27/91, AU05CJll, 1 vol. Loacir Ueiu Aschnbrener - Ind iciado. 
EXECUCAO. FORMA OROINARIA .· AF n. 823/91 , FO ll/9t-4, AUOSCJI\, 2 vols. Nad ia Zt inedine - Acusado. DEVIDOS FINS. 
RECURSO CRIKIHAL. AF n. 843/91, RCK 5977-1, AUDSCJK, 1 vol. Jose dos Santos nachado - Reab ilitado. Pf n. 844191, 
RClt 5964-t, AUOSC.Jlt , 1 vol. Sebast iao Ribe iro Sobr inho - Reab ilitado. AF n. 845191, RCll 5929-1, Alll5C.ll, 1 val. 
AI ino l eal Braga - Reab i 1 itado. AUDITORIA DA 6A. CJn. AR8UIUAKENTO. FOIKA OIDINARIA. Af n. 875191, FO lt/9t-6, 
AU06CJll, 1 vol. "arco Anton io Marques h10s - Acusado. AUOITOllIA DA 7A. CJll. ARtuIUAKENTU. OEttaO PEllAI.. llf n. 
863/91, EXE , AU07CJX, 1 vol . Jose Edson Lopes da Sil va - Condenado. IHQUEIITO Pll.ICIAl.-llILITAI. Pf n. 824"1, IPK 
26/91, AU07CJK , 1 vol. Kar iano Kilton Hendes - Encarregado lnquer ito. Pf n. 876191, IPll 28191, AllllC.11, 1 vai. 
Serg io Jose da Silva e outro - Ind iciado. AUDITORIA DA 8A. CJll. AHUIUAIOTO. INllDITU Pll.ICIAl.-l!llITAI. Af n. 
877/91, IPK 19/91, AUD9CJK, 1 vol. Pedro Paulo Saldanha Roli1 e OC1tro - Indiciado. Visto, etc,. Ao Juizo dt 
or ign , Qflortunuerite, para arquivuento, ressalvando-se ~ue apos a folha dr nr. 3, !5t9H-St folh 2, c111tinuaAdo 
co1 nuaeracao incorreta ate o f inal dos autos. Bras ilia/DF, 25 de julho de 1991.EXECOCMI. FmllA mDillAIIA. Pf D. 
832/91, FO 1/91-1, AUDBt.JK, 1 vol . Osvando da Silva Ol iveira - Acusado. AIJDITlllIA DA 9A. CJll. AHllIWllOTO. APELACAO. 
li n. 846/91, Af'E 45663-7 , AUll9CJK, 1 val. Nielson Souza santos - Desertor. Af n. 847/'11, APE 45768-4, Alll9CJI, 1 
vol. Ale ir Baldonado Aaaral - Desertor, INQUERITO POLICIAL-KILITAR. Pf n. 878191, IPft 2t/'11, A009C.ll, 1 vai. 
lllltuzael Narciso - Indic iado. Visto, etc. Ao Ju izo de or ige1, oportuna11t11te, para ll'11WiVU111to, rnSilYillldo-w 
a 'falta de assinatura do Diretor de Secretarioa no car ilbo de recebiHnto de fls. 57. Brasilia/Df, 25 de julho dr 
1991. AOOITORIA DA llA. CJll. ARQUIVAllENTO. DESERCAO. AF n. 835/91, DES 6tl/9H, All!UCJll, 1 vai. Clrv io dos Santos 
Pu - Desertor. FORMA ORDI NARIA. Af n. 836/91, FO 45/9t-6, AUDUCJll, ·1 vol. Ed ivan l•iz da Silva e outros -
Acusado. Af n. 837/91, FO 17/91-t, AUDllCJK, 1 vol . Gerson Mess ias de Jesus - Acusado. IllSTIOCAO PRO\llSllIA 
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OESERCAO. AF n. 83419!, ;po 2357/99, AUO!!CJM, 1 Y<Jl. Ma901ante da Cunha Sanios - Desertor. :~e.;:i;To 
POLIC!AL-KILITAA. AF n. 879/91, !PH 2525/91, AUO!!CJH, 1 vo!. NiJton dos Sar.tos Sousa - !nd1ci2do. A~ n. 68U9'., 
IPM 2528/91. AUOllCJM, 1 vo!. Weli ,,, gton M'miz de Melo - Indiciado. AF n. 881/91, 1?" 2539/91, AU011CJH, 1 vo!. 
Eliezer Jose da Silva - Indiciado. AF n. 882/91, IPM 2526/91, AU011CJM, 1 vol. <aberto Fernando 5ooes Silva -
Indiciado. AUOITCRIA OA 12A. Cjtt, ARQUIVAMENTO. EXECUCAO PENAL. AF n. 885191·, EXE, AUD12CJ~ . ! vai. Julio A~el 
Hart ins Junior - Condenado. INSUBMISSAO. A~ n. 87t/91, !NS 524191-8, AUOl2CJM, 1 vol. <c•ulo ~obson Sezerra 
Hagalhaes - !nsubaisso. JHQUERITO POLICIAL-MILITAR. AF n. 825/91, IPM 9/91, AU012CJM , 1 vol . Vi cente de Paula Mota 
Bitrbosa e outro - Indiciado. Visto, etc. Ao Juizo de origu, pportuna1~nte, nra ara.u iva11:ento, ressalvando-se 
a existenc ia de nuaeracao alfa nuaerica, fls . 6-A, 6-B, 25-A e 46-A. Brasilia/DF, 12 de j1Jlho de 1991. AF n. 833/9!, 
IPM 15/91, AUD12CJM, 1 vol. Rui de Jesus Soares - Encarregado Inquer ito . Visto, e'c . Ao Jui zo de orige•, 
oportunnente, para arqu ivaaento, ressalvanoo-se GUe apos a folha de nuaero 3, se91Je-se folha 3-A. Brasil ia/ 
DF, 15 de julho de 1991. AF n. 891/91, !PH 17/91, AU012CJM, 1 vol. Neloar ?assarelh Arantes - Encarregado lnquer itc. 
Nos autos vistos ea correicao no ?eriodo de li a 38 de julho, fora• proferidos des>acnos em 74 (sotenta e ouatrol 
Autos Findos e de conforaidade coa o que neles ficou cons ignado, fora• re.et idos ao Arq•iivo do STM 91 (ual e, as 
Aud itorias de Origea, 73 (setenta e Ires), sendo 03 (tresl para ?rosseguire• e1 exw1c.o, ó5 (sessenta e cinco) para 
arquivaaento e 5 <cinco) para os dev idos fins . Nada 1ais havendo a tratar, ío1 encerraca a auoiencia as 16:00 horas; 
depois de lida e achada conforae, a presente Ata vai ass inada ~elo Corregedor da Justica Militar e subscrita oeia 
Diretora de Secretar ia eo exerci c io . Eu, ____________________ (Honica Rodrigues de Carvalho) , At!!fldente Judici~'>G, 

que registrei no co1puhdor e eu, ------------------------------- <Ora. C'°onice Evaristo ca Silva), Diretora ce 
'secretaria, ea exerci cio, a subscrevo. Dr. Hello de Azevedo Sussek ind - Corregedor da Just1ca ~ilitar. 

1 

Editais e A visos 

Superior Tribunal Militar 

EDIT~.L DE CITAÇÃO 
(Com prazo de 20 dias) 

O Doutor Alzir Carvalhaes Fraga, Juiz-Auditor da Auditoria 
da 4ª Circunscrição Judici~ria Militar, usando das atr ibuiç~es de seu 
cargo, em ;irtude de Lei, etc ••• 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 
vinte dias, virem ou dele conhecimento tiverem, visto não ter sido 
possf vel cit~-lo pessoalmente, tido em lugar incerto e não sabido, que 
.; citado para comparecer nesta Auditoria, sita na Praça Antonio Carlos 
s/n2, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, no dia 10 
(dez) de setembro de 1991, ~s 13:30 horas, o civi 1 ADRIANO CARLOS DE 
ALMEIDA; nascido em Juiz de Fora/MG, a 19 JUN 67, com a profiss;o de 
Adestrador de Animais~ f 'i' f hei de Jos.; ·Machado de A"I me ida e Joana Perp.;-
tua de Alm~ida,e constava residir na rua Avelino Milagres, n2 117,Bai~ 
r o Industrial, em Juiz de Fora/MG, a fim de, na conformidade da lei e 
sob pena de revelia, · se ver processar e julgar, pelo crime previsto no 
artigo 205, § 2º, incisos Ili e IV, do C~digo Penal Militar, de que .; 
acusado em virtude de den~ncia, no Processo n2 08/91-3, oferecida pelo 
Dr. Procurador Mi 1 itar, por ter o mesmo, em data de 22 de dezembro de 
1990, no Campo de Instrução da 4ª Região Mi 1 itar, nesta cidade local i-
zado, usando uma pedra pontiaguda e um porrete causado feridas l~cero
contusas que resultaram na morte do 2º Sgt EB Mauro c.;sar "Lopes. DADO 
e PASSADO nesta cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, na se-
de da Auditoria da 4ª Circunscrição Judici~ria Mi ritar, aos vinte . e 
dois dias do rres de julho de mi 1 novecentos e noventa e um. Eu, (Dr. * 
Álvaro Moreira Fartes), Diretor de Secretaria, o subscrevo. Dr. Alzir 
Carvalhaes Fraga, Juiz-Auditor. 
(Of. n9 189/91) 
(DIAS: 14, 15 e 16/08/91) 
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